 DECRETO N.º 25214 DE 05 DE ABRIL DE 2005.  

 Dispõe sobre a Codificação Institucional da Secretaria Municipal de Fazenda.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

 DECRETA

 Art. 1.o Fica consolidada a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Fazenda, de acordo com o ANEXO I.

 Art. 2.o As competências dos órgãos alterados são as constantes do ANEXO II.

Art. 3º Os efeitos do presente ato produzir-se-ão a partir de 1º de abril de 2005.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 5 de abril de 2005 .

CESAR MAIA

DORIO 06/04/2005.

